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Dispõe sobre cancelamento de apr~ 

vação de loteamento. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

CONSIDERANDO que, até a presente data o lo

teamento"Parreiras de São José", aprovado em 22 de novembro de 1978 nao 

foi submetido ao Registro Imobiliário; 

CONSIDERANDO que tal omissão deu ensejo a ca 

ducidade da aprovaçao, nos termos do artigo 18 da Lei 6766, de 19 de de 

zembro de 1979 e, 

CONSIDERANDO mais e finalmente que, até a 

presente data o proprietário do projetado empreendimento imobiliário nao 

deu inicio as obras, i nfringindo assim o artigo 12 da Lei Municipal n9 

2263/80, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica cancelada a aprovaçao do lo 

teamento "Parreiras de são José" requerida por Benedito Bento Filho,atr~ 

vés do processo administrativo n9 61028/78. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, ficando revogado o decreto no 811, de 18 de ja

neiro de 1979. 

18 de maio de 1983. 
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